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REQUERIMENTO Nº 108 / 2024 

Requer informações sobre o ofício 2.483/2024 (resposta 

do  requerimento 081/2024) 

 
 

 

O Vereador que este subscreve,  

 

CONSIDERANDO que em resposta ao requerimento anterior foi informado pelo 

Poder Executivo que não há falta de professores e monitores na rede pública de 

educação, todavia, através de visitas “in loco” nas escolas e ouvindo as reivindicações 

de professores e gestores, foi constatado que há, uma carência de professores, o que 

compromete a qualidade e o ambiente de ensino e sobrecarrega os monitores que atuam 

de forma amorosa e responsável em cuidados das crianças; 

Considerando que os profissionais da educação afirmam que quando há ausência 

de professores é necessário realizar a junção de turmas, prejudicando assim o 

desenvolvimento das atividades, a devida atenção para cada criança e o processo 

educacional dos alunos, 

Enfatizando que o presente requerimento justifica-se pela necessidade de 

assegurar a transparência nas informações fornecidas pelo Poder Executivo, esclarecer 

todos os questionamentos realizados pelos servidores envolvidos no ambiente escolar, 

asseverar a garantia de uma educação de qualidade para os alunos da rede pública e 

ratificar aos pais que seus filhos estão em um ambiente totalmente propício para seu 

pleno desenvolvimento. As constatações feitas através de visitas presenciais e relatos 

dos envolvidos na comunidade escolar indicam um contraste entre os dados oficiais e a 

realidade enfrentada nas escolas. É fundamental que sejam tomadas providências para 

sanar as carências detectadas e assegurar um ambiente de ensino adequado para todos. 
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REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais 

seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito Municipal, 

que dirija ao Setor Competente, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes 

informações: 

 

 

1. Esclarecimentos detalhados sobre os critérios e parâmetros 

utilizados para afirmar que não há falta de professores e monitores 

na rede pública de educação. 

 

2. Há relatórios atualizados sobre a alocação de professores e 

monitores em cada unidade escolar, especificando a quantidade de 

profissionais por escola e série? 

 

3. Quais medidas imediatas que poderão (ou serão) adotadas para 

suprir a carência de professores identificada através de visitas e 

reivindicações? 

 

4. Qual plano de ação para evitar a junção de turmas em caso de 

ausência de professores, garantindo a manutenção da qualidade do 

ensino e um bom ambiente tanto para os profissionais quanto para 

os alunos? 

 

 

 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 20 de Maio de 2024. 

 
 

Elias Eliel Ferrara 
Vereador 
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